
INDICAÇÃO Nº 
2249
, DE 2009

INDICO, nos termos do artigo 159 da XIII Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado de São Paulo, a realização de estudos e a determinação de providências no sentido de atender as necessidades da Associação dos Estudantes do Município de Pontal, pois não tem condições financeiras para comprar equipamentos de informática para a Associação.

JUSTIFICATIVA

A presente indicação visa atender a solicitação do Município de Pontal, que através do Ofício GP nº042/2009/b.a.m.s, intercede pela Associação dos Estudantes do Município de Pontal.

A Associação foi fundada recentemente com o objetivo de ajudar os estudantes es suas reivindicações. É formada por estudantes, que com grande dificuldade pagam mensalidades escolares e não tem condições financeiras de equipar a Associação.

A Prefeitura Municipal juntamente com a Associação solicita a doação de equipamentos de informática, como computadores, impressoras, também aparelho de fax e equipamentos de escritório para a Associação.

Ante o exposto e atento às necessidades do Município de Pontal, apresentamos a presente indicação, na esperança de atender o pleito em questão.

Sala das Sessões, em

Deputado José Bittencourt - PDT
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